
INDICAÇÃO Nº 
1511
, DE 2015

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes a viabilidade de atender ao pedido do Grupo de Pesquisa e Assistência ao Câncer Infantil - GPACI, mantenedor do Hospital GPACI, que solicita a liberação de recursos financeiros para o custeio de despesas do Hospital, localizado no município de Sorocaba. 

JUSTIFICATIVA


O GPACI - Grupo de Pesquisa e Assistência ao Câncer Infantil, foi fundado em 25 de junho de 1983, e nasceu com a finalidade de prestar assistência integral às crianças e adolescentes (0-18 anos) portadores de neoplasia maligna (câncer). É uma entidade beneficente, de caráter filantrópico, que oferece assistência médica e hospitalar, bem como assistência social e moral, extensiva aos seus familiares. É o grupo mantenedor do Hospital GPACI. Seu objetivo é a pesquisa do câncer, a fim de recuperar os pacientes dentro de suas possibilidades físicas, além de lhes dar condições de alojamento e locomoção para seu tratamento.

 
O objetivo é que o atendimento médico-hospitalar seja garantido em todas as fases do tratamento, tanto pela equipe médica como por uma equipe multiprofissional, prestando atendimento a 48 municípios da região de Sorocaba.  


 Deste modo, considerando a importância do trabalho realizado pelo Hospital GPACI, fica evidenciada a ajuda do estado, para manter os serviços assistenciais que são imprescindíveis ao tratamento das crianças e adolescentes com câncer.


Pelo exposto, e diante da relevância da matéria, solicitamos as providências solicitadas nesta propositura. 

Sala das Sessões, em

Deputado Ricardo Madalena
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